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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - CEP 69000-000 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

PARECER Nº 5.2021.SIET.0611205.2020.013945

 
PROCESSO DE COMPRA: Termo de Referência  Nº 2.2021.DTIC.0590324.2020.013945
 
 
OBJETO:  Formação de registro de Preços para prestação de serviços de provimento de circuitos de transmissão de dados bidirecional, via
sátelite nas bandas Ku e Ka, entre a Sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas e suas Unidades Jurisdicionais do
Interior do Estado do Amazonas, contemplando o fornecimento de equipamentos, instalação, operação, manutenção e gerência proativa dos
serviços contratados, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas.
 

 

1. Relatório
Trata-se de pedido da pretensa licitante D B G DOS SANTOS - ME / GDK TECNOLOGIA, recebida em

23 de março de 2021, sob o documento 0610475, no qual é solicitado a Impugnação quanto ao item 10.7.8. do Edital do
Pregão Eletrônico n.º 4.009/2021-CPL/MP/PGJ.

Quanto ao assunto, este Setor se manifestará sobre aqueles que dizem respeito à especificação técnica do
objeto licitado, a saber:

1.1. Suprimir o Item 10.7.8. – Apresentar o Termo de Direito de Exploração expedido pela Agência
Nacional de Telecomunicações – ANATEL para a empresa fornecedora de segmento espacial, conforme Resolução nº 378, de
24 de setembro de 2004 – Aprova o modelo de Termo de Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro.

 
2. Da Análise

Em atenção ao pedido de manifestação técnica relativa ao pedido de impugnação recebido, temos a informar:
 
2.1. Item 10.7.8. - Apresentar o Termo de Direito de Exploração da ANATEL.
Como o objeto da licitação são links satélites, é necessário que as empresas que operam nesse segmento

atendam todas as exigências da agência reguladora do setor - ANATEL.
Portanto entendemos que a apresentação do Termo de Direito de Exploração Satélites para transporte de

sinais de telecomunicações é plenamente factível.
 
 
 
Por fim, o SIET entende que as especificações do Termo de Referência 02.2021.DTIC estão em pleno

acordo, opinando pela manutenção do mesmo, conforme publicado no edital.
 
 
É a informação.

 

RAPHAEL VITORIANO BASTOS 
Agente de Apoio - Técnico em Telecomunicações

Setor de Infraestrutura e Telecomunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Raphael Vitoriano Bastos, Agente de Apoio - Técnico em Telecomunicação,
em 25/03/2021, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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